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Prefeitura Municipal de Água Boa
E R R A T A

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água

Boa-MT, em correção ao AVISO DE LICITAÇÃO, publicado no Jornal A

Gazeta, Jornal Oficial dos Municípios e Diário Oficial do Estado, na modalidade

Tomada de Preços nº 007/2007, C O M U N I C A  à todos que a data correta

para a realização do certame é dia 13 de Agosto de 2007 às 14:00 horas

e não como constou no aviso de licitação publicado em ambos os jornais.

Água Boa, 03 de Agosto de 2007.

_____________________________

Maurício Acadroli

Presidente da CPL

PREGÃO ELETRONICO Nº 025/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do

seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº. 006/2006, comunica aos

interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão Eletrônico

nº. 025/2007 no dia 15/08/2007 às 08:00 horas (Horário de Brasília), que

será regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº.

3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005; com aplicação subsidiária da Lei nº.

8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 025/2007.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Material para

UCT - Unidade de Coleta e Transfusão de Sangue, Material Laboratorial e

Material Odontológico para o programa Saúde Bucal

REALIZAÇÃO: 15/08/2007.

ABERTURA DA SESSÃO: 08:00 horas.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 08:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados

no aplicativo denominado “Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil

S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil, www.bb.com.br

ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 03 de Julho de 2.007.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Prefeitura Municipal de Carlinda
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,  de
acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;  torna
público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:
TOMADA  DE  PREÇOS    N.º:  011/2007
OBJETO DA LICITAÇÃO: LOCAÇÃO DE HORAS MAQUINAS DE UMA PÁ
CARREGADEIRA A SER UTILIZADO EM MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E
ABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS EM CARLINDA, CONFORME PROJETO
DE LEI 065/2007.
NOVO PRAZO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS:  10/08/2007
HORÁRIO: 10:00  HORAS.
LOCAL: SALA DE  LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO:   AV. TANCREDO NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA /MT.
EDITAL COMPLETO PODERÁ SER ADQUIRIDO PELOS INTERESSADOS  NO
MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL, MEDIANTE PAGAMENTO
DE TAXA DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS)

Carlinda/MT, em 02 de agosto de 2007.

CRISTIANO BENSONE
PRESIDENTE -  CPL

PUBLIQUE-SE

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
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LDO 2008

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

Avaliação dos Passivos Contingentes e outros riscos capazes de
afetar as contas públicas

(Artigo 4º, Parágrafo 3º, da Lei Complementar no 101, de 04.05.2000)

Os “Riscos Fiscais” e as providências caso venham a ocorrer
estão discriminados na tabela adiante.

Os Riscos podem ocorrer no aumento da despesa ou na redução da
receita, provocando desequilíbrio financeiro à gestão.

No tocante a despesa, os riscos poderão ocorrer caso surja decisão
judicial em ações de indenizações por desapropriações feitas no passado,
ou ainda, por conta de reclamações trabalhistas.

No âmbito da Receita, podem surgir riscos em decorrência do
comportamento da economia frustrando a estimativa da receita, a exemplo
do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação, cuja receita foi estimada
sem que se tenha um histórico de sua realização. Com a implantação do
FUNDEB o Município poderá ter um ganho ou uma perda de receita.

Caso se concretizem os riscos fiscais, quer do âmbito da despesa,
quanto da receita, utilizar-se-á dos recursos consignados à conta da
Reserva de Contingência, na forma da alínea b, inciso III, Art. 5, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Se os recursos da reserva
de contingência não forem suficientes, o Poder Executivo adotará as
providências previstas no Art.25, da LDO 2007.

Feliz Natal- MT, 13 de abril de 2007.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N.º 225/2007.

DATA: 31 DE JULHO DE 2007.
SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 147/2004 QUE AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES QUE
MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º Fica alterado o Artigo 2º da Lei Municipal nº 147/2004 que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2º As contratações serão feitas pelo prazo determinado de
até 01 (um) ano, dependendo da necessidade”.

Parágrafo Único: Para atender necessidades especiais o Contrato
poderá ser prorrogado até 31 de dezembro de 2007.AC

Artigo 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 31 DE JULHO DE 2007.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D’OESTE – MT, inscrita no
CNPJ sob o nº 37.464.955/0001-00, pela sua Comissão Permanente de
Licitação, TORNA PÚBLICO que, referente à TOMADA DE PREÇOS 001/
2007 para Reforma do prédio Existente; substituição de duas salas
de madeira; Ampliação de Refeitório e Administração; Adequação
de 30 m de muro com gradil, h=2,20m; Adequação PNEE da Escola
Estadual “José Bejo” no município de Glória D´Oeste/MT, em reunião
realizada em 03/08/2007, foram CLASSIFICADA as firmas ELCON –
ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA e AGUIA DE OURO CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA ME, abre – se prazo recursal de 05 dias úteis.

Glória D´Oeste- MT, 03 de Agosto de 2.007.

ANGELA APARECIDA DA SILVA
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso de Julgamento de Habilitação

Tomada de Preço nº 18/2007

Objeto: Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada, tudo conforme
edital nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão
Permanente de Licitação comunica que, após análise dos documentos de
habilitação, considerou inabilitada a Licitante  GUIMARAES AGRICOLA LTDA
por estar em desconformidade com as exigências do Edital  e considerou
habilitada a empresa AMAZÔNIA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA.

Os licitantes ficam intimados do prazo recursal de que trata o artigo
109 da lei 8666/93.

A Ata da Reunião de Julgamento e toda documentação poderão ser
consultadas na Sala de Licitações, localizada na Rua das Oliveiras, 135 - Bairro
Jardim Vitória – Guarantã do Norte/MT, no horário de atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 02 de julho  de 2.007.

Nilva Roman
Comissão Permanente de Licitações

Presidente

Aviso de Resultado de Licitação

Tomada De Preço Nº 19/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte/MT, torna público para conhecimento dos interessados
que na TOMADA DE PREÇO Nº 19/2007, cujo objeto é contratação de
pessoa física para locação de 01 (um) veículo, tipo “VAN” (com motorista),
em perfeito estado de funcionamento e conservação, com 12 lugares,
destinado a prestação de serviços no transporte de alunos da Zona
Rural: Comunidade Botega até a Comunidade do Peba e vice-versa dentro
do Município de Guarantã do Norte/MT, percorrendo 40Km diários, tudo
conforme edital nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores; não houve nenhum interessado em participar do evento,
ocasionando uma licitação deserta.

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se
a disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,
localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município
de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 03 de agosto de 2007.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 01/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte/MT torna público para conhecimento dos interessados
que no Pregão Eletrônico nº 01/2007, obteve o seguinte resultado:

A empresa INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LEONORA LTDA sagrou-
se vencedora para os Lotes 01, 02 e 04 com o valor global de R$
34.681,28 (trinta e quatro mil seiscentos e oitenta e um reais e vinte e oito
centavos).

A empresa RAIMEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA sagrou-se vencedora para o Lote 03 com o valor
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Prefeitura Municipal de Matupá
AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 010/2007

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente
de Licitação, comunica a todos os interessados que a Tomada de Preço
em tela para Reforma da Escola Estadual Bairro União/SEDUCSINFRA/
PREFEITURA MUNICIPAL, de acordo com o Edital nº 038/2007, foi vencida
pela Empresa CSP CONSTRUÇOES, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÕES LTDA.

Matupá – MT, 01 de Agosto de 2007.

ANTÔNIO DIRSON HERMES
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
LEI N.º 240/2.007.

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR A
CESSÃO DE ÁREA PÚBLICA PARA A MITRA DIOCESE SAGRADO CORAÇÃO
DE JESUS SINOP – PAROQUIA SÃO PEDRO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nova Santa Helena,
Estado de Mato Grosso, Sr. ROQUE CARRARA, no uso de suas atribuições
legais, e em obediência à Constituição Federal, Constituição do Estado,
Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orgânica do Município e demais
legislações, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Santa Helena/MT.,
aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder o
terreno público, desmembrado da Quadra nº 072, com área total de 5.730
m2, sito á Praça João Alberto Zanete, Bairro Centro, nesta cidade de Nova
Santa Helena/MT., à Mitra Diocese Sagrado Coração de Jesus de Sinop -
Paróquia São Pedro, com sede na Av. Brasil, nº 768, inscrita no CNPJ sob
nº 15.082.084/0001-27.

Artigo 2º - A área objeto da cessão destina-se para construção de
um templo e outras dependências de interesse do donatário.

Artigo 3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de julho de 2007.

ROQUE CARRARA
 PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

LEI N.º 241/2.007.

 “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, Sr.
Roque Carrara, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal de Nova Santa Helena aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais),
destinado a Secretaria Municipal de Agricultura, Industria, Comercio, Meio
Ambiente e Turismo - SAICM.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar
em seu Orçamento Programa 2007 a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Agric., Ind., Com., Meio Ambiente e
Turismo - SAICM.
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria
Função: 20 – Agricultura

LEI N.º 242/2.007.

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  A DESAFETAR
ÁREA PÚBLICA E DOAR Á EMPRESA UNIÃO PARTICIPAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nova Santa Helena,
Estado de Mato Grosso, Sr. ROQUE CARRARA, no uso de suas atribuições
legais, e em obediência à Constituição Federal, Constituição do Estado,
Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orgânica do Município e demais
legislações, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Santa Helena/
MT., aprovou e eu promulgo e sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar
a área público, situada na zona rural, no lugar denominada de Gleba
Atlântica com área superficial de 13.4310 has (treze hectares, quarenta
e três ares e dez centiares), com os seguintes e confrontações: Norte
com a Estrada Marcelândia; Sul com Luiz de Souza Leite; Leste com Rio
Santa Helena e terras de quem de direito; Oeste com Valdete A. Oliveira
e Valdomiro A. Oliveira, tudo conforme demonstra o Memorial Descritivo e
Mapa do imóvel, que passa a fazer parte integrante desta lei.

Artigo 2º - Fica Autorizada a doação da área publica descrita no
artigo primeiro a empresa denominada União Participação e Administrativa
de Obras Ltda., com sede neste município, para utilização e construção
de uma industria frigorífica.

Par. Primeiro – Na escritura pública de doação deverá constar:
I – Clausula de inalienabilidade por prazo de 05 (cinco) anos:
II – Clausula de reversão caso não seja iniciada a obra de construção

no prazo de 06 (seis) meses e observada a finalidade no prazo de 02
(dois) anos, bem como outras no resguardo no interesse publico.

Par. Segundo – O prazo previsto no inciso II do parágrafo anterior,
será contado a partir da data da efetiva entrega do imóvel objeto desta Lei.

Par. Terceiro – O donatário deverá arcar com as despesas cartoriais,
por ocasião da lavratura e registro da Escritura Pública de Doação.

Artigo 3º - não sendo cumprida a finalidade da presente  Lei o
imóvel doado será revertido ao Patrimônio Público acrescido das
benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer indenização.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 5º - Revogam- se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 26 de julho de 2007.

ROQUE CARRARA
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

global de R$ 21.948,00 (vinte e um mil novecentos e quarenta e oito reais).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a
disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,
localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município
de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 02 de Agosto de 2007.

RIGOBERTO FIALHO DA SILVA
Pregoeiro

Sub-Função: 845 – Transferências
Programa: 0044 – Desenvolvimento do Portal da Amazônia
Projeto: 2.071 – Contribuições ao Consorcio Portal da Amazônia
Natureza da Despesa:
3371.41.00.00 – Contribuições – Consórcios R$ 30.000,00
TOTAL GERAL R$ 30.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito
no artigo 1º, serão utilizados os recursos àqueles mencionados no
artigo 43, e seus parágrafos e incisos, da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único: O Decreto de Abertura do Credito, especificará a
fonte de recursos.

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar
na LDO 2007 e PPA 2006-2009, a dotação orçamentária descrita no Artigo
2º desta Lei.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, em 27 de Julho
de 2007.

ROQUE CORRARA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
Extrato de Dispensa de Licitação

Dispensa n° 02/2007
Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT
Objeto: Aquisição de Combustível (Óleo diesel e gasolina comum)
Contratado: Ribeiro Miguel Sutil Auto Posto Ltda.
Prazo: 20 dias.
Dispensa n° 03/2007
Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT
Objeto: Aquisição de Merenda Escolar e Material de Consumo
Contratado: Dias & Dias Ltda.
Prazo: 30 dias.

Resultado de Julgamento
Carta Convite n° 24/2007
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação modalidade Carta
Convite n° 24/2007, Aquisição de Medicamentos, foram vencedoras as
empresas: Dihol Distribuidora Hospitalar Ltda, Adilvan Comercio e
Distribuição Ltda Me, Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda e
In-Farma Assessoria em Saúde Ltda Me.

Prefeitura Municipal de Poxoréu
Prefeitura Municipal de Rondolândia

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

- Processo administrativo nº 450/2007-SEMUSA.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RATIFICA, a dispensa de licitação nos termos do inciso X, do Art.

24, da Lei 8.666/93 em conformidade, nos autos do Processo

Administrativo nº 450/2007-SEMUSA para a contratação de locação

de imóvel localizado na rua Pedro Moreira, s/n, Cidade Alta,

Rondolândia-MT, destinado ao funcionamento da administração

da Secretária Municipal de Saúde, cuja propriedade é de SUMAYA

MARIA MASSIH MUFARREJ, CPF nº 381.561.562-34, CI/RG nº 2209556

SSP/PA residente e domiciliado na Av. Principal, s/n, Centro, Rondolândia-

MT pelo valor mensal de R$ 300,00 (Trezentos reais) mensais, pelo

prazo de (05) cinco meses a contar a partir do dia 02.08/.07, totalizando

o valor global de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).

Rondolândia – MT, 02/08/2007.

Jose Guedes de Souza

Prefeito

Extrato do Contrato nº 25/PGM/PMR/07

O MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA-MT, CNPJ sob o N.º 04.221.486/

0001-49 - SUMAYA MARIA MASSIH MUFARREJ, CPF nº 381.561.562-

34, CI/RG nº 2209556 SSP/PA – Objeto: locação de imóvel destinado ao

funcionamento da administração da Secretaria de Saúde – Assinatura:

02/08/2007 – Vigência: 02/01/2008 – Valor R$ 1.500,00.

Prefeitura Municipal de Tabaporã
COMUNICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ/MT – CNPJ 37.464.997/0001-

40, torna publico que requereu à SEMAT/MT – Secretaria de Estado de

Meio Ambiente, a Licença de Projeto (LP), para o Loteamento Popular –

83 unidades no perímetro urbano da cidade de Tabaporã-MT. Tabaporã-

MT, 03 de agosto de 2007.
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
REPUBLICAÇÃO DE MATÉRIA
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2007.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através

de seus Pregoeiros, torna públ ico, para conhecimento dos

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL Nº. 060/2007, tendo como objeto:  Aquisição de

Materiais Permanentes para atender a Secretaria de Saúde

sendo Recurso Federal (PABA), com realização prevista para o

dia 17 de Agosto de 2007, às 09h00min  (horário de Mato

Grosso). O Edital completo está à disposição dos interessados,

gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão

Permanente de Licitação, sito Av. Castelo Branco, 2500 – V. Grande/

MT e no site: www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 02 Agosto de 2007.

 

             Luciano Raci de Lima                                      

Bolanger José de Almeida

Pregoeiros

 Milton Nascimento Pereira     

Secretário Municipal de Fazenda 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2007.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através

de seus Pregoeiros, torna públ ico, para conhecimento dos

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL Nº. 061/2007, tendo como objeto: Contratação De

Empresa Especializada Para Fornecimento E Instalação De

Servidores De Rede, Com Treinamento No Sistema

Operacional, com realização prevista para o dia 17 de Agosto de

2007, às 14h00min  (horário de Mato Grosso). O Edital completo

está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura

Municipal de Várzea Grande - Comissão Permanente de Licitação, sito

Av. Castelo Branco, 2500 – V. Grande/MT e no si te:

www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 02 Agosto de 2007.

 

                           Luciano Raci de Lima                                    

Bolanger José de Almeida

   Pregoeiros

                   Milton Nascimento Pereira                                  

Secretário Municipal de Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/2007.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seus Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº.

062/2007, tendo como objeto: futuras aquisições de materiais

permanentes para atender a Secretaria de Educação sendo

Recurso (SMEC), com realização prevista para o dia 20 de Agosto

de 2007, às 14h00min  (horário de Mato Grosso). O Edital completo

está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal

de Várzea Grande - Comissão Permanente de Licitação, sito Av. Castelo

Branco, 2500 – V. Grande/MT e no site: www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 02 Agosto de 2007.

 

                     Luciano Raci de Lima                                              

Bolanger José de Almeida

Pregoeiros

                       MiltonNascimento Pereira                                   

Secretário Municipal de Fazenda

                  

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE


